
 

                                                                                                                                            

 
RATIFICAÇÃO 

 
 
 
 

 
O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições e  

com fundamento no artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
RATIFICA e CONVALIDA a Inexigibilidade de Licitação nº 050/2019, Processo 
Interno nº 1.688/2019, referente a manutenção preventiva e corretiva de refrigerador 
da Marca INDREL, junto à empresa exclusiva Seletro Serviços Eletrotécnicos Indust 
e Comercial Ltda, ao custo total de R$6.240,00 (seis mil, duzentos e quarenta reais), 
em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde. 

 
 
 

Sabará, 31 de julho de 2019. 
 

 

 

 

 

Hélio César Rodrigues de Resende 

Secretário Municipal de Administração 

  

 
 

 
 
 


